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REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS 

INTERVENÇÃO DE SUA EXCELÊNCIA, MATEUS SAIZE, MINISTRO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS, POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO III COLÓQUIO INTERNACIONAL DE DIREITO PROCESSUAL
MAPUTO, 13 E 14 DE FEVEREIRO DE 2024
· Venerando Presidente do Tribunal Supremo Excelência; 

· Presidente do Conselho Municipal de Maputo

Excelência;

· Procurador-Geral da República de Moçambique
Excelência;
· Excelentíssimo Senhor António de Vivo, Representante da UNODC;
· Excelentíssimo Ponto Focal do Brasil na Rede de Fiscais Antidrogas da Ibero-americana(RFAI)

· Excelentíssimos Senhores Oficiais de Prevenção ao Crime e Justiça Criminal do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime- UNODC;

· Exmos Professores Catedráticos
· Distintos Magistrados judiciais e do Ministério Público
· Ilustres Advogados e Defensores Públicos;
· Caros Docentes e membros da comunidade académica; 

· Distintos Participantes;
· Minhas Senhoras, meus Senhores,

1. Agradeço, extremamente sensibilizado, o convite formulado pelo Tribunal Supremo, para vir a esta egrégia instituição participar da sessão de abertura do III Colóquio Internacional de Direito Processual. É para mim uma grande honra.
2. Em nome de Sua Excelência Daniel Francisco Chapo, Presidente da República, do seu Governo e o meu próprio aceitem caros participantes, os nossos respeitosos cumprimentos e auguramos bom trabalho neste colóquio. 
3. Em Junho do presente Ano, Moçambique comemora os 50 anos de Independência Nacional, um marco histórico que coincidirá com a comemoração do quinquagésimo aniversário da Constituição de Moçambique, entendemos que o evento que agora se inicia encaixa-se perfeitamente nas comemorações dos 50 anos do Poder judiciário instituído com a Proclamação da Independência Nacional.
4. Nesta conformidade, o lema escolhido para a presente edição “Reforçando o Papel do Judiciário na Prevenção e Combate ao Terrorismo e Tráfico de Drogas” tem concitado até agora uma atenção do Governo de Moçambique e de toda a sociedade moçambicana. Acresce-se o enfoque sobre os desafios globais que todos os países enfrentam no que concerne a justiça, a segurança e ao bem estar.
5. O ponto de partida não pode deixar de ser que o país vive desde 2017, em alguns distritos da província de Cabo Delgado, ataques reclamados pelo grupo extremista supostamente braço armado do Estado Islâmico. 
6. A insurgência armada naqueles pontos do país levou a uma resposta militar do nosso Estado, com o envolvimento dos seus parceiros de cooperação, libertando várias áreas outrora ocupadas.

7. Como se pode notar, esses fenómenos não são apenas uma ameaça à segurança pública nacional, afectam igualmente o desenvolvimento e a estabilidade dos nossos Países. Por isso, o Sistema de Administração da Justiça deve ser uma peça central na luta contra actividades criminosas, sendo um pilar fundamental para garantir a paz e a segurança dos nossos povos.
8. O terrorismo representa uma ameaça para o Estado de Direito, a liberdade, a paz e a segurança internacionais, assim como para os direitos fundamentais dos cidadãos, na medida em que representa uma violação dos valores universais da dignidade humana, liberdade, igualdade e solidariedade.
9. A natureza transnacional deste fenómeno e o seu carácter global, bem como a sua crescente complexidade - com recursos cada vez mais sofisticados -, exigem uma luta consistente, sistemática e proactiva, baseada na repressão, na antecipação e na prevenção. 

Excelências,

Distintos Participantes 

Minhas Senhoras, meus Senhores,

10. Tendo em atenção o contexto da insurgência no Norte do nosso País, o Parlamento moçambicano aprovou a Lei n.º 15/2023 de 28 de Agosto, que estabelece o Regime Jurídico de Prevenção e combate ao Terrorismo e Proliferação de Armas de destruição em Massa, alterada pontualmente pela Lei n.º 4/2024 de 22 de Março. Este comando legal impõe medidas que o Governo Moçambicano deve adoptar visando o reforço de prevenção de recrutamento e radicalização para o terrorismo, destacando-se programas de sensibilização das comunidades sobre o perigo e males da radicalização para o terrorismo, mecanismos de saída para apoio de pessoas que pretendam abandonar o extremismo violento e estratégias de inclusão dos cidadãos na sociedade visando reduzir e/ou impedir os ideias radicais.
11. O quadro legal aprovado estabelece ainda a necessidade dos estabelecimentos penitenciários serem adoptadas medidas que diminuam riscos de recrutamento e radicalização para o terrorismo.

Minhas senhoras, meus senhores,

12. Voltado ao lema proposto, “Reforçando o Papel do Judiciário na Prevenção e Combate ao Terrorismo e Tráfico de Drogas”, permitam-me subsumir nos termos a seguir, e levantar alguns desafios (diríamos) provocações:

13. Primeiro Desafio - Reforço institucional e cooperação internacional
Para que o judiciário possa exercer o seu papel de forma eficaz, é necessário fortalecer as nossas instituições, investir na formação contínua dos nossos magistrados e aprimorar os sistemas processuais. Atendendo que o terrorismo e o tráfico de drogas são crimes transnacionais, é imperioso que existam mecanismos de cooperação robustos. Precisamos trabalhar em estreita colaboração com outras nações e organizações internacionais, partilhando informações, práticas e experiências de modo a garantir que os criminosos não encontrem refúgio em fronteiras legais ou geográficas.
14. Este pressuposto é reforçado pela assunção de que a criminalidade transnacional não tem local fixo quer nos factos quer nos efeitos. 
15. O Direito que nos rege sob um dever ser não está imune a este fenómeno: a globalização/transnacionalização do terrorismo impõe uma resposta interna e externa jurídica substantiva e processual (maxime jurisdicional) global/transnacional.

16. No entanto, não há consenso nesta abordagem, alguns estudos avançam que, a repressão da criminalidade organizada transnacional, em especial do terrorismo, pode gerar a ideia da criação de um espaço judicial internacional e, um Direito penal internacional subordinado a uma jurisdição supranacional
. No sentido de que existem bens jurídicos supranacionais que exigem uma tutela, também, supranacional.

17. Segundo Desafio - Harmonização da legislação e normas processuais, o combate eficaz ao terrorismo e ao tráfico de drogas requer a harmonização de leis e normas processuais a nível internacional e regional. A disparidade nas legislações muitas vezes é explorada por infratores que se aproveitam de lacunas legais. Ao promover a uniformidade nas nossas leis, podemos garantir que os sistemas judiciais de diferentes Países sejam coerentes e possam trabalhar em conjunto para lidar com estes crimes de forma mais eficiente.
18. Os diversos diplomas penais dos Estados de direito e democráticos contemplam como crime o terrorismo: organização terrorista e actos terroristas. A problemática acentua-se quando se pretende qualificar uma conduta humana como crime de terrorismo no âmbito da cooperação judiciária internacional em matéria penal. O refúgio do Estado requerido para não cooperar na perseguição criminal centra(va)-se na qualificação da conduta, motivo do mandado de extradição ou de outra diligência processual penal, como acção política ou de teor político (ou ideológico religioso). Este escape permitia e permite que alguns Estados não cooperem e violem o princípio de Hugo Grotius – aut dedere aut judicare, aut dedere aut punire
 – (Este princípio significa que o Estado (requerido) deve “ou entregar ou julgar, ou entregar ou punir” o infrator), semente do princípio da competência universal do Direito penal
: há crimes que, pela sua ignomínia e hediondosidade, não podem alguma vez ficar impunes sob pena de delação da condição humana.

19. No entanto, este princípio da competência universal do Direito penal não está devidamente confortado em vários ordenamentos jurídicos, na medida em que diversas Constituições declaram a proibição de expulsão ou extradição do cidadão no território nacional”
. A grande maioria opta pelos acordos de extradição celebrados entre os Estados. 
20. No entanto, respeitamos a doutrina da extradição do nacional: “se o crime motivo do pedido de extradição for terrorismo (entenda-se tipologia terrorismo) e criminalidade internacional organizada; e nos casos da acção penal – procedimento penal – contra o cidadão nacional, sob garantia de devolução da pessoa extraditada para cumprimento da pena ou da medida de segurança privativa da liberdade no país de origem”.

21. O modelo acima citado tem sido aplicado no espaço europeu, cooperação judiciária europeia em matéria penal – maxime terrorismo – centrando-se na concretização do princípio do reconhecimento mútuo das decisões que as autoridades judiciárias competentes dos Estados membros tomarem e emitirem. 

22. Terceiro Desafio: Protecção dos Direitos Humanos, enquanto reforçamos os mecanismos de prevenção e combate ao terrorismo e tráfico de drogas, não devemos perder de vista a importância da protecção dos direitos humanos. O judiciário tem o papel essencial de equilibrar a segurança pública com a garantia dos direitos fundamentais de todos os cidadãos. Não podemos permitir que as nossas acções para o combate a estes males resultem em violações dos direitos que estamos, por natureza, comprometidos a proteger.
23. O regime jurídico pátrio de prevenção, repressão e combate ao Terrorismo promove a proteção de direitos civis, estabelecendo que medidas de combate ao terrorismo jamais podem ser utilizadas para reduzir o espaço de intervenção da sociedade civil, não se aplica à conduta individual ou coletiva de pessoas em manifestações políticas, movimentos sociais, sindicais, religiosos, de classe ou categoria profissional, movidos por propósitos sociais ou reivindicativos protegidos por lei, visando contestar, criticar, protestar ou apoiar com o objetivo de defender direitos, garantias e liberdades legais e constitucionais.
24. Em outras palavras, o nosso quadro legal de prevenção, repressão e combate ao terrorismo veda a violação ou abuso dos direitos humanos e limitação a intervenção dos defensores dos mesmos, nem como instrumento para suprimir a oposição política, os protestos sociais e as reivindicações das minorias, violando, por exemplo, os direitos a um julgamento justo, à liberdade de opinião e expressão, a liberdade de reunião e associação pacífica ou o direito à privacidade.

25. Quarto desafio: Uso da tecnologia no combate ao crime, o uso de tecnologias avançadas pode ser uma ferramenta crucial na identificação, monitoria e investigação de actividades criminosas relacionadas ao terrorismo e tráfico de drogas. Desde a análise de dados, à intercepção de comunicações e a monitoria financeira, a tecnologia está ao nosso dispor para facilitar o combate a estas redes criminosas. Contudo, o uso dessas ferramentas deve ser feito de acordo com as normas legais vigentes e sob a supervisão do judiciário.
26. A nossa Lei de Prevenção, Repressão e Combate ao Terrorismo prevê meios de segurança e vigilância eletrónica, estatuindo que nos locais públicos e privados de acesso público devem ser adoptados medidas de prevenção de actos terroristas, através da instalação de meios de segurança e vigilância eletrónica.
27. Ademais, exige-se que os operadores de redes e provedores de serviços de telecomunicações e de activos virtuais devem adoptar medidas de controlo de segurança cibernética no contexto da prevenção e repressão e combate ao terrorismo. 

Excelências,

Distintos Participantes 

Minhas Senhoras, meus Senhores,

28. De 2018 a esta parte, o Estado moçambicano tem-se destacado na aprovação de um conjunto de instrumentos de prevenção, repressão e combate ao terrorismo e proliferação de armas de destruição de massas. A volatilidade legislativa pode ser produto da constante evolução da actividade terrorista no país, o que impõe uma constante adequação da legislação pelo Estado.

29. Neste sentido, no âmbito da função jurisdicional, os tribunais devem garantir e reforçar a legalidade como factor da estabilidade jurídica, garantir o respeito pelas leis, assegurar os direitos e liberdades dos cidadãos, assim como os interesses jurídicos dos diferentes órgãos e entidades com existência legal. Pelo que penalizam as violações da legalidade e decidem pleitos de acordo com o estabelecido na lei
. 
30. A terminar, o reforço do papel do judiciário na prevenção e combate ao terrorismo e tráfico de drogas é uma responsabilidade colectiva e constitui prioridade do Governo de Moçambique e que devemos abraçar com firmeza. Este colóquio deve servir como uma plataforma de diálogo e partilha de conhecimentos, onde juntos podemos construir soluções inovadoras e eficazes. O desafio que temos pela frente é grande, mas estou confiante de que, com compromisso e cooperação, conseguiremos reforçar a justiça e a segurança nas nossas sociedades.

31. Muito obrigado a todos pela vossa atenção e desejo-vos uma jornada de debates e discussões produtivas.

Bem-haja o Judiciário Moçambicano
� No sentido de que existem bens jurídicos supranacionais que exigem uma tutela, também, supranacional, Claus ROXIN, La ciencia del derecho penal ante las tareas del futuro, in La Ciencia del Derecho penal ante le Nuevo Milenio, (Coord. de Espanha Francisco Muñoz Conde e Trad. de Carmen Gómez Rivero), Valencia: Tirant lo Blanch, 2004, p. 401-406


� Este princípio significa que o Estado (requerido) deve “ou entregar ou julgar, ou entregar ou punir” o infrator.


� Quanto ao princípio da competência universal do Direito penal, o nosso Do mandado de detenção europeu, Coimbra: Almedina, 2006, p. 23-29 (p. 26, n. 25 e 26) e Mereille DELMAS-MARTY, O direito penal como ética da mundialização, in Revista Portuguesa de Ciências Criminais (RPCC), Coimbra: Coimbra Editora, ano 14, n. 3, p. 298, jul./set. 2004


� n.º 4 do art. 67 da CRM.


� n.ºs 1 e 2 do art. 211 da CRM.
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